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REGULAMENTO DO DESAFIO ESCOLAR DO TRANSFORMA 

TRÉGUA OLÍMPICA   –   EU CONSTRUO A PAZ! 

Promovido pelo Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016, associação civil, de natureza desportiva, 
com sede na Rua Ulysses Guimarães 2016, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
11.866.015/0001-53, neste ato representado na forma de seu Estatuto, a seguir simplesmente denominado 
“Rio 2016”, o Desafio Escolar do Transforma, intitulado “Trégua Olímpica – Eu Construo a Paz!”, terá como 
diretrizes as normas abaixo.  

I. DO DESAFIO  

1.1 O Desafio da “Trégua Olímpica – Eu Construo a Paz”, é um concurso cultural, exclusivo para escolas 
(PARTICIPANTES) de Ensino Fundamental e/ou Médio de todo o Brasil, que irão se inscrever com um grupo 
de alunos (entre 03 ou 10 alunos).  

1.2 Os PARTICIPANTES serão desafiados a criar uma bandeira e uma mensagem de paz para realizar um 
“bandeiraço” virtual. Para isso, deverão criar uma bandeira original que representará a sua escola. Após criar 
a bandeira, deverão fotografa-la e cadastra-la no site www.desafiotransforma.com.br juntamente com uma 
mensagem de paz  

1.3 O processo de participação no Desafio compreende as seguintes etapas:  

I. Na seção Aulas do site do programa Transforma (www.rio2016.com.br/transforma/aulas), os 
PARTICIPANTES podem conhecer diversos elementos sobre a Trégua Olímpica para ajudar no processo de 
criação da bandeira.  

II. Em seguida, os PARTICIPANTES deverão criar a sua bandeira utilizando materiais que julguem apropriados 
e deverão registra-la com uma fotografia.  

III. Uma vez que a fotografia esteja pronta, os PARTICIPANTES devem criar uma frase de até 140 caracteres 
que seja uma mensagem de paz trazida por sua bandeira.  

IV. De posse da foto da bandeira e de sua frase, os PARTICIPANTES deverão realizar a inscrição da escola no  
site do desafio da “Trégua Olímpica – Eu Construo a Paz!”: www.desafiotransforma.com.br.  

ATENÇÃO: é importante que a pessoa que faça a inscrição no site tenha uma conta ativa no Facebook para 
poder dar início ao “bandeiraço” virtual. 

V. A partir do momento em que o cadastro for finalizado, o site solicitará que a pessoa que concluiu a 
inscrição faça login na sua conta do Facebook. Com a realização do login, será dado início ao “bandeiraço” 
virtual da escola. 

VI. A escola que conseguir o maior número de pessoas levantando a sua bandeira, ou seja, participando do 
bandeiraço virtual, será a grande vencedora.  

VII. Todas as escolas serão convidadas a enviar suas bandeiras para o Transforma. As bandeiras que forem 
recebidas no prazo, se aprovadas pelo RIO 2016 e de acordo com as instruções contidas neste regulamento, 
farão parte de um grande mosaico de bandeiras da paz, que será exibido em vários pontos da Cidade do Rio 
de Janeiro, ajudando a construir a Trégua Olímpica. 

http://www.desafiotransforma.com.br/
http://www.desafiotransforma.com.br/
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II. DA INSCRIÇÃO  

2.1 Cada escola poderá se inscrever com apenas 1 (uma) bandeira.  

2.2 As inscrições se darão exclusivamente pela internet no site www.desafiotransforma.com.br. 

2.3 Cada inscrição deverá especificar o nome completo da escola participante, o nome de um professor 
orientador, nome dos alunos integrantes da equipe (no mínimo 03, no máximo 10), uma mensagem de paz 
com até 140 caracteres. Além dessas informações, uma foto da bandeira produzida pela escola deverá ser 
enviada por meio de upload no formulário de inscrição. 

 

III. DAS FOTOS DAS BANDEIRAS 

3.1 A foto deverá trazer em primeiro plano a bandeira produzida pela escola.  

3.2 Uma vez que a foto foi submetida, não poderá mais ser alterada.  

3.3 A escola participante se responsabiliza pelas autorizações necessárias dos autores da bandeira e pessoas, 
que por ventura apareçam na foto para a veiculação no site www.desafiotransforma.com.br, conforme 
disposição do art. 29 da Lei 9610 de 10 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorais, salvaguardando ainda 
o Rio 2016 de qualquer reclamação oriunda da exibição das fotos no referido canal.  

3.4 A escola participante garante que a bandeira será feita com características de absoluta originalidade, 
obrigando-se, portanto, a responder, perante o RIO 2016 e terceiros, por quaisquer acusações de violação 
de direitos de terceiros, sejam estes autorais, personalíssimos, de publicidade ou de imagem de que venha a 
ser acusada ou condenada. 

3.5 O participante isentará o RIO 2016 de quaisquer reivindicações de terceiros quanto as bandeiras. Fica 
certo e ajustado, ainda, que na hipótese do participante se utilizar de direitos de terceiros na produção das 
bandeiras, este desde já declara que obteve destes terceiros todos os direitos autorais patrimoniais, de 
imagem e os demais direitos personalíssimos referentes às suas contribuições. 

 

IV. DAS BANDEIRAS  

4.1 A bandeira da escola deverá ter as seguintes dimensões: 1,00 metro de altura por 1,20 metro de largura. 
A orientação da bandeira deverá ser preferencialmente paisagem, conforme a ilustração abaixo:  

 

 

 

  

 
1,20m 

1,00m 

http://www.desafiotransforma.com.br/
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4.2 Recomenda-se que a bandeira seja de um dos seguintes materiais: algodão, poliéster ou cetim. Uma 
ótima pedida são os tecidos de poliéster 100% produzidos a partir da reciclagem de garrafas PET – pergunte 
na loja de tecidos! 

4.3 Não serão aceitas bandeiras feitas de TNT ou papel, pois as mesmas não poderão ser aproveitadas no 
grande mosaico de bandeiras a ser exposto em pontos da cidade do Rio de Janeiro. 

4.4 Evitem a colagem de elementos na bandeira. Caso sua equipe opte por agregar adereços, utilizem 
técnicas de costura ou bordado para pregar os elementos de forma que os mesmos não se desprendam com 
facilidade da bandeira.  

 

V. DO ENVIO DAS BANDEIRAS PARA A MONTAGEM DO MOSAICO 

5.1 Todas as escolas participantes do Desafio Escolar “Trégua Olímpica – Eu Construo a Paz!”, devem enviar 
as suas bandeiras para a composição de um grande mosaico da Trégua Olímpica. Trata-se da materialização 
do esforço conjunto das escolas participantes na construção da paz. 

5.2 O envio da bandeira produzida na escola tem caráter classificatório, uma vez que as escolas só serão 
caracterizadas como “vencedoras” mediante este envio.  

5.3 O mosaico de bandeiras será montado a critério do Rio 2016 e exposto em vários pontos da cidade do 
Rio de Janeiro. 

5.4 Todas as escolas que enviarem suas bandeiras dentro do prazo estipulado, com as dimensões corretas e 
dentro dos demais critérios do Desafio, após avaliação do RIO 2016, terão suas bandeiras costuradas ao 
mosaico. 

5.5 As bandeiras, aprovadas pelo RIO 2016, deverão ser enviadas para o seguinte endereço: 

 
DESAFIO ESCOLAR DO TRANSFORMA 
 
A/C: Emerson Gonçalves 

Rua Jose Martins Coelho, 106  
Vila Emir- Interlagos – São Paulo/SP  
CEP 04461-050 
 

5.6 A escola participante se responsabiliza pelas autorizações necessárias dos autores da bandeira para a 
participação no mosaico, assim como pela divulgação de imagens do mosaico na sua integra ou em detalhes 
em veículos de comunicação impressa, meio eletrônicos e na internet, em âmbito nacional e internacional, 
conforme disposição do art. 29 da Lei 9610 de 10 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorias, 
salvaguardando ainda o Rio 2016 de qualquer reclamação oriunda da exibição das fotos no referido canal. 
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VI. DOS PRAZOS  

6.1 As escolas participantes deverão observar os prazos abaixo para o cumprimento do Desafio:  

  

AC ̧ÃO DATA 

INÍCIO DO DESAFIO – DIVULGAÇÃO 13/04 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES E “BANDEIRAÇO” VIRTUAL  13/04 a 07/07 

PERÍODO PARA ENVIO DAS BANDEIRAS PARA O TRANSFORMA 06/04 a 24/06 

DIVULGAC ̧ÃO DO RESULTADO  20/07 

PREMIAÇÃO DAS ESCOLAS VENCEDORAS  11/07 a 31/07 

 

VII. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 
7.1 A avaliação do Desafio levará em conta a quantidade de pessoas que “levantarem” a bandeira da escola, 
clicando no link apropriado e participando do “bandeiraço” virtual. A escola que tiver o maior número de 
pessoas participando do “bandeiraço” virtual e que tiver realizado corretamente o envio da bandeira 
vencerá o Desafio. 

7.2 Não haverá pontuação para as fotos no Desafio. Porém, todas as fotos submetidas pelas escolas serão 
avaliadas para definir se a foto está dentro das especificações. Dessa forma, o processo de avaliação da foto 
é CLASSIFICATÓRIO. Caso a foto seja considerada inapropriada, a inscrição da escola será desativada.  

7.3 Não haverá pontuação para as frases no Desafio. Porém, todas as frases submetidas pelas escolas serão 
avaliadas para definir se a mensagem é clara, está dentro da temática PAZ e é apropriada. Dessa forma, o 
processo de avaliação da frase é CLASSIFICATÓRIO. Caso a frase seja considerada inapropriada, a inscrição da 
escola será desativada. 

 

VIII. DA PREMIAÇÃO  

8.1 As 10 (dez) escolas com o maior número de participantes no “bandeiraço” e que tenham realizado o 
envio da bandeira corretamente receberão uma réplica da Tocha dos Jogos Olímpicos Rio 2016, a ser 
entregue até o final do mês de julho de 2016.  

8.2 O professor orientador e os alunos da equipe com o maior número de votos do Brasil receberão um kit 
de brindes com a marca Rio2016. 

 

IX Disposições Finais  

9.1 Serão automaticamente desclassificados deste concurso aqueles que desrespeitarem qualquer um dos 
itens deste regulamento ou, ainda, que se utilizarem de quaisquer meios ilícitos para obter benefício para si 
próprio ou para terceiros.  
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9.2 Os casos omissos, não previstos neste regulamento, serão decididos pelo Rio 2016 ao seu exclusivo 
critério.  

9.3 Este Desafio é exclusivamente educacional, sem qualquer modalidade de sorte ou pagamento pelos 
participantes.  

 

9.4 O participante declara ter lido, compreendido e aceitado integralmente os termos e condições do 
presente Regulamento.  

9.5 A aceitação deste Regulamento, para quaisquer fins legais será ́equivalente a um contrato firmado entre 
o Participante e o Rio 2016.  

9.6 O Regulamento poderá ́ ser consultado através de link disponibilizado em post na página oficial do Rio 
2016 no Facebook, podendo o Rio 2016 alterá-lo, a qualquer momento, independente de aviso ou 
notificação.  

9.7 Eventuais dúvidas sobre este regulamento serão esclarecidas pela área de educação do Comitê̂ Rio 2016, 
através do e-mail: educacao@rio2016.com.  

 

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2016.  

Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016  


